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LEI   N.º  663  /  2010 

DE 12  DE  MARÇO  DE  2010. 
 

 

 

 “INSTITUI O DIA DA COMUNIDADE 

ITALIANA NO MUNICÍPIO DE IBITIÚRA DE 

MINAS/MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

  Faço saber que a Câmara Municipal de Ibitiúra de Minas, Estado de Minas 

Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

    

  Art. 1º - Fica instituído o “DIA DA COMUNIDADE ITALIANA” a ser 

comemorada anualmente neste Município de Ibitiúra de Minas/MG, no dia 02 de Junho.  

 

  Art. 2º - As comemorações prevista no artigo 1º desta lei, farão parte do 

calendário escolar, cultural e turístico do Município. 

     

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação.  

                        

 

  Prefeitura Municipal de Ibitiúra de Minas, MG, 12 de Março de 2010. 
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Prefeito Municipal 
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